
INDICAÇÃO Nº  2369
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras de reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS, do município de Ibirarema.

JUSTIFICATIVA

Ibirarema é um município brasileiro do estado de São Paulo, localizado a 407 quilômetros da capital, e conta com uma população estimada em 7.235 habitantes, e a sua economia é alicerçada principalmente no setor agrícola.

Importante mencionar que a Prefeitura não dispõe de recursos financeiros para a reforma da Unidade Básica de Saúde, necessitando da ajuda do Estado para a conclusão da obra.

A reforma da UBS  é uma antiga reivindicação da população, pois atualmente está em péssimas condições, inviabilizando um atendimento digno e adequado aos pacientes que precisam se tratar naquela unidade.

Pelo exposto, considerando imprescindível a realização da obra, para atender aos anseios e necessidades da população, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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